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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00020/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 
RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº 
DP00020/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE IMOVEL 
DESTINADO AO CENTRO MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO. 
IMOVEL SITUADO A PRAÇA JOÃO PESSOA Nº 129 – CENTRO 
– ITABAIANA/PB – COVID; com base nos elementos constantes 
da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a 
contratação de: 
- RITA DE CASSIA MARINHO PEREIRA. CPF: 567976724-49. 
Valor: R$ 12.000,00 
Publique-se e cumpra-se.  

Itabaiana - PB, 25 de Junho de 2021. 
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

Prefeito 
 

PORTARIA GP Nº. 00169/2021 
O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito Constitucional do 
Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei Orgânica do 
Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR a servidora TANIA MARIA DA SILVA, 
portadora do CPF 283.230.748-52, do cargo de Coordenadora do 
Serviço de Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social. Esta Portaria retroage a 01 de junho de 2021. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 25 de junho de 2021. 

 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa 
Prefeito Constitucional de Itabaiana 

 

 


